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PARECERNO PROJETO DE LEI N." 2940/2025 DO E)(ECI.-NIVO MI.]NICIPAL

A Comissão de *JUSTIÇA n ntOlÇÃO', composta pelos vereadores:

RONÀLDO JIrhüOR MARIANO, FERNAI\IDO LUIZ MÀII{ICA e RÀFÀEL

FACHII\ü DE AZEVEDO, reuniram-se em data de O3/09/2025 para estudar o

PROJETO DE LEI N.'294012025 doExecutivo Municipal e dar o PÁRECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua ÀPROVAÇÃO.

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 03 de setembro de 2025.
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coMrssÃo DE FrNANÇAS E ORÇAMENTOS

PARECER NO PROJETO DE LEI N." 2940D025 DO EXECUTIVO MUMCIPAL

A Comissão de *FINAnÍÇA§ E ORÇAMENTO§", composta pelos

vereadores: FERNAI\IDO LIIIZ MAIYICÀ ANDREIA PEREIRA e TATIANE

RENOSTO ZAI\ICHETÀ, reuniram-se em data de 03/09/2025 para estudar o PROJETO

DE LEI N." 294012025 do Executivo Municipal e dar o PAR.ECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

compet&rcia desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PRO.IETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

É o panrcnn

Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 03 de setembro de 2025.
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CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO
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PARECERNO PROJETO DE LEI N." 2940/2025 DO DGCUTIVO MUNICIPAL

A Comissão de *OBRAS E SERVTÇOS pÚSLICOS', composta pelos

vereadores: BEATRIZ FARIÀ DE PAULA, TATIÀNE RENOSTO ZÀI{CHETA e

AI{DREIA PEREIRA, reuniram-se em data de 03/W12025 para estudar o PROJETO

DE I EI N." 2940/2025 do Execuüvo Municipal e dar o PARECER

Após minucioso estudo do referido Projeto, analisado nos diversos aspectos de

competência desta Comissão, chegamos à conclusão que o referido PROJETO DE LEI

merece, por parte desta Comissão, sua APROVAÇÃO.

Éopanrcrn
Sala das Comissões da Câmara Municipal, aos 03 de setembro de 2025.
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